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Exmo. Sr. 
Presidente da Camara de Vereadores 
Bento Gonçalves-RS.- 

Os Vereadores abaixo firrnadcs, Considerando que o 
Projeto de Lei nQ 26, de 13 de agsto de 1973, de orgiem do Exe-
cutivo Municipal, que confere o titulo de Cidadão de Bento Gon - 

calves ao Eminente engenheiro Euclides Triches, Governador do 

Lado do Rio Grande do Sul, foi distribuído á Comissão Especial / 

para o devido parecer, na data de 14/8/73, estando pois, nesta / 
casa há dois meses para aparecia,-ão; 

Considerando que a Comissão Especial já deu seu / 

parecer favorável ao citado projeto; 

Considerando que o parecer favorável foi dado por 
unanimidade; 

Considerando ainda que a Comissão Especial que deu 

o parecer e compoáta pelos dois Lideres das bancadas com assento 

nesta Casa e por conseguinte representam a opinião dos demais Ca 
legas, devendo-se lembrar que o Vice-Presidente da Casa também / 
integra a comissão; 

SOLICITAMque, uma vez ouvido o douto plenário, 
ja o supra citado projeto apreciado, discutido e votado em regime 

de urgencia, de acordo com o Regimento Interno da Casa. 

Sala Fernando Ferrari, aos 19 de >utu de 1973. 



COMISSZO ESPECIAL DA CrAviABA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES DESIGNADA PA- 

â DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI NQ 26 DE 13 DE AGOSTO DE 1973. 	 

Composta pelos Vereadores José Zortea, líder da Bancada da ARENA, Cláudio/ 
0 Ivanez João Pegoraro, líder da Bancada do MDB e Nilso Majola, Vice-Presi 

dente da Camara de Vereadores de Bento Gonçalves. 

A Comissão Especial de Vereadores acima caracterizada, analisan-
do o Projeto de Lei nQ 26 de 13 de agosto de 1973, de origem do Executivo/ 
Municipal, que confere o titulo de Cidadao de Bento Gonçalves ao eminente/ 

Engenheiro Euclides Triches, Governador do Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO o brilhante Curriculum-Vitae do Eng. Euclides Tri 
ches, que acompanha o presente Projeto de Lei; 

CONSIDERANDO a forma austera e eficiente com que vem governando/ 
nosso Estado desde 15 de março de 1971, data em que tomou posse no gov;hrno; 

CONSIDERANDO a exemplar e diramica vida pública dedica as solu - 
coes dos mais variados problemas não apenas da nossa "egiao, como do Esta-
do e do Pais; 

CONSIDERANDO a especial atenção que dedicou ao nosso Município 
nos tempos em que foi Deputado; 

CONSIDERANDO os benefícios de toda sorte que proporcionou ao Mu-
nicipio de 'bento Gonçalves, do conhecimento de todos e que resumidamente / 

podemos citar como exemplos os seguintes: Implantação da Central Automáti-

ca de Telefones com o moderno sistema de discagem direta a distancia, ex -
tensão de 4 8.000 metros de rede diagua pela CORSAN, pavimentação da rodovl 
a de São Vendelino, eletrificaçã2 rural para inúmeras linhas, autorização/ 
para construção da sede da residencia regional da Secretaria do Desenvolvj 
mento Regional e Obras Públicas,-Criação da VINOSUL, edital de concorrem -
cia para pavimentação da rodovia Farroupilha-Tamandare, Autorização de ver 
Uas para construção do ginásio do PREMEM, autorização para construção do 

novo prédio do Centro de Saúde, autorização para construção do novo prédio 
da Secretaria Regional de Educação, revitalizaçao da Concentradora. de Mos-
to de Bento Gonçalves, compra de vagas nos colégios particulares, inclusão 
do Municipio de Bento Gonçalves como Municipio prioritário na implantação/ 
do Distrito Industrial; 

CONSIDERANDO ainda outros inúmeros benefícios deixados de citar; 

Esta Comissão Especial de Vereadores e de parecer que o referido 
Projeto deva merecer aprovação integral da Colenda Cá'mara de Vereadores de 
Bento Gonçalves. 

Sda Fernando Ferrari, aos 06 de outubro de 1 
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Bento Gonçalves, 13 de agasto de 1973. 
4c„ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 

GABINETE DO PREFEITO 

Senhor Presidente: 

Temos a subida honra de submeter a ajpre 

ciaçao dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nQ 26, —

que outorga o titulo de Cidadão Bentogonçalvense, ao eminente Go 

vernador do Estado, Engenheiro Euclides Triches. 

Ao propor esta honraria ao ilustre Go—

vernador Euclides Triches, este Poder Executivo tem por objetivo, 

expressar o agradecimento do povo de Bento Gonçalves, a quem tan 

tos e bons serviços tem prestado a esta terra. 

Efetivamente, o atual Governador do Es—

tado, nos tem proporcionado benefícios de toda sorte, do conheci 

mento de todos, mas que vale relacionar, de uma forma superfi 

cial, para justificar de forma cabal a medida que ora estamos 

propondo a esse Colendo Poder Legislativo. 

O atual Governo, vem nos proporcionar a 

implantação da Central Automática de Telefones com o moderno sis 

tema de discagem direta distancia — DDD; extensão de 48.000 me — 

tros de rede d'água pela CORSAN; a pavimentação da Rodovia São 

Vendelino, extensão de eletrificação rural para várias Linhas do 

município; construção da sede da Residância Regional da Secreta—

ria do Desenvolvimento Regional e Obras Públicas; criação da VI—

NOSUL S/A, possibilitando abertura de mercado para o nosso prin—

cipal produto, além da fiscalização Vínica que está sendo levada 

aos maiores centros consumidores do País. 

Me. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

No próximo dia 21 de agosto, o DAER es—

tará recebendo as propostas para pavimentação da Rodovia Farrou—

pilha—Tamandare. O Ginásio Polivalente do PREMEM, o prédio de —

Centro de Saúde e o prédio da Delegacia Regional de Educação,te—

rao inicio em breves dias. 

No setor educacional, nosso Município 

será beneficiado com a implantação do POEM, alem da crescente 

compra de vagas nos Colégios particulares, efetuada em 1972 e no 

corrente ano, o que veio fortalecer sobremaneira nossa rede 	de 
educandários privados. 

Recentemente, a Companhia Riograndense—

de Saneamento, criou para Bento Gonçalves um escritório regional 

de obras com jurisdição em vários Municípios da região, o que — 

mais uma vez reafirma a liderança regional de 

O Governo do Estado, 

ria do Planejamento, incluiu Bento Gonçalves, 

nosso Município. 

atraves da Secreta 

como Município 

prioritário na implantação do Distrito Industrial. 

As perspectivas para o Município são ca 

da vez melhores, pela atenção que nos tem sido dedicada pelo emi 

nente Governador do Estado, Engenheiro Euclides Triches que, di—

ante da firmeza que lhe e peculiar, vem proporcionando atendimen 

to a todas as reivindicações encaminhadas por este Poder Executi 

VO. 

O Engenheiro Euclides Triches, nascido 

a 23 de abril de 1919, em Caxias do Sul, RS. Filho de João Tri—

ches e Adelia Bracagiolli Triches. Fez seus estudos primárias no 

Colégio Nossa Senhora do Carmo, em Caxias do Sul, e no Colégio —

Sagrado Coração de Jesus, em Bom Princípio, Município de São Se—

bastião do Cal, cursando após o Colégio Nossa Senhora do Carmo,—

em Caxias do Sul. Fez o curso de preparação para a Escola Mili — 

tar no Curso Freycinet, do Rio de Janeiro. 

CURSOS SUPERIORES E ATIVIDADES í-ROFISSIONAIS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Ingressou na Escola Militar do Realengo, 

onde concluiu seu curso, na arma de Engenharia, em 1940. Foi cias 

sificado, em 1941, no 32 Batalhão Rodoviário, sediado em Lagoa —

Vermelha, onde trabalhou na construção da estrada de rodagem Va—

caria — Lagoa Vermelha — Passo Fundo, no período 1941/1943. Ser—

viu, posteriormente, no 1Q Batalhão Ferroviário, de Bento Gonçal 

ves, onde, no ano de 1944, trabalhou na construção da Estrada de 

Ferro Bento Gonçalves a Rio Negro (Paraná), e no Arsenal de Guer 

ra, General Câmara, RS. Diplomou—se em 1948, como ENGENHEIRO CI 

VIL E MILITAR, espedializado em metalurgia, na então Escola Téc—

nica do Exercito, hoje Instituto Militar de Engenharia, no Rio 

de Janeiro. Em 1949, trabalhou no Departamento de Fundição de Me 

tais, da Fábrica de Juiz de Fora, MG. Em 1959 foi classificado—

para uma Comissão Técnica no Estado Maior das Forças ArmadasI ten 

do permanecido no cargo ate 1960. Em 1961, foi designado pelo —

Conselho Nacional de Pesquisas para um estágio de aperfeiçoamen—

to em estabelecimentos indietriais de vários países da Europa,du 

rante o período de um ano. 

ATIVIDADES POLITICO—ADMINISTRATIVAS  

Prefeito de Caxias do Sul no período de 

31.12.1951 a 31.01.1955, eleito por uma coligação partidária(PL, 

PSD, PRP, UDN, e PSP). Marcou sua administração por um programa—

do obras [Aplicas, tendo como metas prioritárias a ampliação - dos 
serviços de abastecimento de água potável e o lançamento de 	um 
plano de fomento agrícola. Em 31.01.1955, a convite do então Go—

vernador lido Meneghetti, assumiu o cargo de Secretário de Obras 

Públicas do Estado do Rio Grande do Sul. Realizou um plano de di 

namizaçao dos serviços daquela Pasta e lançou um programa de —
construção de hidráulicas. Na sua gestão foi concluída a constru 

çao do sistema de pontes da Travessia do Guaiba. Em 1956, licen—

ciado do cargo de Secretário das Obras Públicas, concorreu á Pre 



  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

    

feitura de Porto Alegre pela legenda da Frente Democrática, coli 

gação partidária que representava o situacionismo estadual à epo 

ca. Deputado Federal em duas ligeslaturas (1963/1967, eleito pe—
lo PDC, e 1967/1970, eleito pela ARENA), integrou, na Câmara Fe—

deral, as Comissões de Orçamento, de Segurança Nacional e de Mi—

nas e Energia, tendo sido líder de sua bancada no primeiro manda 

to, e vice—líder da ARENA e do Governo no segundo. 

Em 18 de julho de 1970 teve seu nome in 

dicado pelo Diretório Regional da ARENA para concorrer à f gover 

nança do Estado. Em 03 de outubro de 1970 foi eleito Governador—

do Estado do Rio Grande do Sul, cargo no qual tomou posse em 15 

de março de 1971. 

ATIVIDADES NO EXTERIOR  

Em 1957, como Secretário de Obras PtSbli 

cas, visitou os Estados Unidos a convite do Governo daquele Pais, 

em viagem de observação sobre diversos setores da administração—

pública, especialmente os mais ligados a sua Pasta. Em 1967,como 

Deputado Federal, realizou uma viajem de observação sobre assun—

tos governamentais por diversos países da Europa. Em 1968 repre—
sentou .. 

 a Câmara Federal na Sessão da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em Nova York. Na mesma oportunidade percorreu vários pai 

ses do Oriente, em viagem de observaçao. Em 1969, ainda como De—

putado Federal, esteve no Peru e na Bolívia como observador em —

assuntos políticos e sociais. Em 16 de novembro de 1970, a convi 

te dos respectivos governos, e na condição do Governador eleito—

do Estado, iniciou uma viagem de dois meses à Europa, percorren—

do a Alemanha, a França, Itália, Espanha e Portugal, visitando —

também Angola e Moçambique. 

CONDECORAÇÕES  

— Stela della Solidarietá Italiana — Go — 
verno da Itália- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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rio da Aeronáutica 

trio da Marinha 

no da Noruega 

— Ordem do Mérito Aeronáutico — Ministe 

— Ordem do Mérito de Tamandare — Minis-

- Gran—Cruz da Ordem Santo Olavo — Rei- 

- Gran—Cruz da Ordem Estrela do Acre 

Governo do Estado do Acre 

Diante do exposto, acreditamos sobeja 

mente justificada a medida que ora que estamos propondo e que 

por certo merecera o apoio dessa Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos a Vossa Senhoria 

nossos protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

4:44' 

ECON.DARC POZZA 

Prefeito 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 26 DE 13 DE AGnSTO DE 1973  

CONFERE O TITULO DE CIDAD0 DE—

BENTO GONÇALVES AO EMINENTE EN—

GENHEIRO EUCLIDES TRICHES GOVER 

NADOR DU ESTADO DO RIO GRANDE DO  

SUL, 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal — 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° — É outorgado ao EMINENTE ENGENHEIRO 

EUCLIDES TRICHES, Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o ti 

tulo de CIDADÃO DE BENTO GONÇALVES, pelos relevantes serviços 

prestados ao município. 

ART. 22 — Esta Lei entrará em vigor na data—

de sua promulgaçgo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON—

ÇALVES, aos treze dias do m'ess de agsto de mil novecentos e seten 

ta e três. 

./22Z4C4 

ECON. DARCY POZZA 

PREFEITO 
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